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MEDIDA PROVISÓRIA No 2.170-36, DE 23 DE AGOSTO DE 2001.
	
	Dispõe sobre a administração dos recursos de caixa do Tesouro Nacional, consolida e atualiza a legislação pertinente ao assunto e dá outras providências.


        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
        Art. 1o  Os recursos financeiros de todas as fontes de receitas da União e de suas autarquias e fundações públicas, inclusive fundos por elas administrados, serão depositados e movimentados exclusivamente por intermédio dos mecanismos da conta única do Tesouro Nacional, na forma regulamentada pelo Poder Executivo.
        Parágrafo único.  Nos casos em que características operacionais específicas não permitam a movimentação financeira pelo sistema de caixa único do Tesouro Nacional, os recursos poderão, excepcionalmente, a critério do Ministro de Estado da Fazenda, ser depositados no Banco do Brasil S.A. ou na Caixa Econômica Federal.
        Art. 2o  A partir de 1o de janeiro de 1999, os recursos dos fundos, das autarquias e das fundações públicas federais não poderão ser aplicados no mercado financeiro.
        § 1o  O Ministro de Estado da Fazenda, em casos excepcionais, poderá autorizar as entidades a que se refere o caput deste artigo a efetuar aplicações no mercado financeiro, observado o disposto no parágrafo único do art.1o.
        § 2o  Às entidades a que se refere o art. 1o que possuem, em 15 de dezembro de 1998, autorização legislativa para realizar aplicações financeiras de suas disponibilidades é assegurada a remuneração de suas aplicações, que não poderá exceder à incidente sobre a conta única.
        § 3o  Os recursos que se encontrarem aplicados no mercado financeiro em 31 de dezembro de 1998 deverão ser transferidos para a conta única do Tesouro Nacional no dia 4 de janeiro de 1999 ou, no caso de aplicação que exija o cumprimento de prazo para resgate ou para obtenção de rendimentos, na data do vencimento respectivo ou no dia imediatamente posterior ao do pagamento dos rendimentos.
        § 4o  As autarquias e fundações públicas, os fundos por elas administrados, bem como os órgãos da Administração Pública Federal direta, poderão manter na conta única do Tesouro Nacional, em aplicações a prazo fixo, disponibilidades financeiras decorrentes de arrecadação de receitas próprias, na forma regulamentada pelo Ministério da Fazenda.
        § 5o  Às aplicações a prazo fixo de que trata o § 4o será assegurada remuneração na forma do disposto no § 2o deste artigo, ficando vedados resgates antes do prazo estabelecido.
        § 6o  Os recursos que no último dia de cada exercício permanecerem aplicados na forma do § 4o deste artigo poderão ser deduzidos do montante de que trata oinciso II do art. 1o da Lei no 9.530, de 10 de dezembro de 1997.
        Art. 3o  Fica o Tesouro Nacional autorizado a antecipar recursos provenientes de quaisquer receitas para execução das despesas, até o limite das respectivas dotações orçamentárias, mediante utilização de disponibilidades de caixa.
        § 1o  O disposto neste artigo não prejudicará a entrega das receitas vinculadas aos respectivos beneficiários.
        § 2o  A comprovação de utilização das receitas vinculadas do Tesouro Nacional, nas finalidades para as quais foram instituídas, será demonstrada mediante relatório anual da execução da despesa orçamentária.
        § 3o  O disposto neste artigo não se aplica às transferências constitucionais a que se refere o art. 159 da Constituição.
        Art. 4o  O disposto nesta Medida Provisória não se aplica aos recursos:
        I - do Banco Central do Brasil;
        II - de que trata o § 2o do art. 192 da Constituição.
        Art. 5o  Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano.
        Parágrafo único.  Sempre que necessário ou quando solicitado pelo devedor, a apuração do valor exato da obrigação, ou de seu saldo devedor, será feita pelo credor por meio de planilha de cálculo que evidencie de modo claro, preciso e de fácil entendimento e compreensão, o valor principal da dívida, seus encargos e despesas contratuais, a parcela de juros e os critérios de sua incidência, a parcela correspondente a multas e demais penalidades contratuais.
        Art. 6o  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória no 2.170-35, de 26 de julho de 2001.
        Art. 7o  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação e, ressalvado o disposto no art. 5o, produz efeitos a partir de 1o de janeiro de 1999.
        Art. 8o  Fica revogado o parágrafo único do art. 60 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.
        Brasília, 23 de agosto de 2001; 180o da Independência e 113o da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 24.8.2001
 

Capitalização e/ou Composição de Juros - Breves Considerações

Sobre o tema ora debatido inúmeras teses emanam trazendo divergentes entendimentos. Juristas e matemáticos ainda não chegaram a consenso quando o assunto é a composição de juros nos contratos bancários, muitas vezes equivocadamente chamada de capitalização de juros.

Conforme se verá a seguir, capitalização e composição de juros são institutos distintos, ainda que parecidos.

A professora Maria Helena Diniz, ensina que Juros "são o rendimento do capital, os frutos civis produzidos pelo dinheiro, sendo, portanto, considerados como bem acessório, visto que constituem o preço do uso do capital alheio, em razão da privação deste pelo dono, voluntária ou involuntariamente. Os juros remuneram o credor por ficar privado de seu capital, pagando-lhe o risco em que incorre de não mais o receber de volta".
Assim, é importante revermos alguns conceitos que tratam do efeito da capitalização e composição dos juros em contratos bancários.

As principais diferenças entre as capitalizações simples e composta são:

Forma Conceitual

Capitalização Simples: O juro de cada período de capitalização da operação decorre da aplicação simples da taxa de juro pactuada sobre o capital inicial financiado.

Capitalização Composta: O juro de cada período de capitalização da operação decorre da sobreposição da taxa de juros pactuada sobre o capital inicial já majorado pelos juros sucessivamente incorporados ao final de cada um dos períodos de capitalização anteriores.

Forma de Cálculo

Capitalização Simples: A base de cálculo é a progressão aritmética e as conversões das taxas de juros são realizadas e incorporadas ao capital sem sobreposição a outras taxas e juros.
Capitalização Composta: A base de cálculo é a progressão geométrica e as conversões das taxas de juros são realizadas em bases exponenciais, onde os juros incidem novamente sobre o capital já majorado por juros, correção monetária e outras taxas.
A cobrança de juros capitalizados, ainda que este advogado entenda que o termo correto seria “Juros Compostos” pois a rigor capitalização pode se dar também de forma simples, sem composição conforme já visto, também conhecida como "contagem de juros sobre juros" e "anatocismo", consiste em prática abusiva, porém muito comum nos contratos de financiamento com instituições financeiras.

Em 1964, o STF editou súmula proibindo esta prática:

"Súmula 121 STF: É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada."
Porém, em 1977, editou nova súmula, fazendo ressalvas àquela proibição:

"Súmula nº 596 STF: As disposições do Decreto 22626/1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional."

O Decreto Lei 2263/33 (lei de Usura), por sua vez, prevê:

"Art. 4° É proibido contar juros dos juros: esta proibição não compreende a acumulação de juros vencidos aos saldos líquidos em conta corrente de ano a ano."

A Medida Provisória 2.170-36/2001, em seu artigo art 5°, prevê a possibilidade de capitalização de juros nestes contratos:

"Art. 5o Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano."

Na Ação direta de inconstitucionalidade 2316, o Partido Liberal alega inconstitucionalidade deste dispositivo por ofensa ao ordenamento jurídico, bem como por inconstitucionalidade formal, uma vez que a matéria deveria ser regulada por lei complementar, nos termos dos artigos 62, §1°, III e 192 da CF:

"Art. 62, § 1º, III. É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria: III - reservada a lei complementar;"
"Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em todas as partes que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis complementares que disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas instituições que o integram."
Por fim, o PL alega que a capitalização de juros, além de gerar encarecimento do crédito e onerosidade excessiva, é injusta, exemplificando:

"(...) utilizando-se uma máquina financeira ou resolvendo-se complexas fórmulas matemáticas tem -se que a mesma taxa de Juros de 10 % ao mês, quando capitalizada mensalmente, corresponde a 213, 84% ao ano", além do que "cobrar juros de juros representa cobrar juros de um montante que a instituição financeira não emprestou", o que gera imensa injustiça.

Em seu voto, a Ministra Carmem Lúcia, acompanhada pelo Ministro Menezes Direito, indeferiu a cautelar argumentando que a capitalização dos juros seria benéfica ao devedor.

Já o Ministro Marco Aurélio, acompanhado pelo Ministro Carlos Britto, deferiu a cautelar. Argumentou que a Medida Provisória em comento já foi reeditada inúmeras vezes, estando em vigor há 08 anos, tempo de vigência bastante superior ao previsto na Constituição Federal para as Medidas Provisórias que não são convertidas em lei. Além disso, ressalta a ausência de urgência da matéria.

Vejamos o que a Constituição Federal dispõe sobre o assunto:

"Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional.
3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto"

Por não ter atingido o quórum de votação (maioria absoluta), o STF suspendeu o julgamento. 

Ricardo O. Carvalho

OAB/RS 36.926

OAB/PR 37.228
Cautelar - Liminar - Execução extrajudicial - Leilão - Suspensão. A execução extrajudicial prevista no DL 70/66 é de duvidosa constitucionalidade, por afrontar os princípios do juiz natural, do contraditório e do devido processo legal. A execução privada, sem controle judicial imediato e sem possibilidade de defesa direta, permitindo que o suposto devedor seja desapossado liminarmente do imóvel hipotecado, acarreta por si mesma, inequivocamente, risco de dano irreparável ou pelo menos de difícil reparação. Presentes os requisitos do fumus boni juris e do periculum in mora, incensurável a decisão que suspendeu o leilão particular do imóvel financiado. (TRF/4a. Reg. - Ag. de Instrumento n. 92.04.31542-3 - Paraná - Ac. 5a. T. - unân. - Rel: Juiz Amir José Finocchiaro Sarti - j. em 27.06.96 - Fonte: DJU II, 07.08.96, pág. 55440).

“ Apelação civel nº 90.0221531-2

 Relator : Juiz Ricardo Regueira Turma: 01. Turma
Relator para acordao : Juiz Ricardo Regueira
Revisor : Salete Maccalóz,  Julgamento: 01/09/98 publicação: 15/10/98 fonte: dj vol: pag:00248

E m e n t a: SFH. Execução extrajudicial do imóvel. Prestações conforme o plano de equivalência salarial. 

I - É juridicamente nula a execução extrajudicial pelo decreto-lei 70/66, já que efetivada sem o devido processo legal.

II - O reajuste da prestação dos contratos de financiamento pelo SFH, deve obedecer a equivalência salarial pactuada, sob pena de quebra no equilíbrio contratual originário. 

III - Recurso improvido. 

D e c i s ã o: A turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) relator(a).”
“SÚMULA 39 DO 1º TACivSP

"A execução extrajudicial priva o cidadão executado de seus bens, sem o devido processo legal, não assegura ao devedor os meios e os recursos à defesa de seus bens".
“Agravo de Intrumento 1999.03.00.037090-8/MS - TRF 3ª Região, Publicado no Diário de Justiça da União do dia 03 de maio de 2.000.
Relator: Des. Fed. Célio Benevides

Agrte: Caixa Econômica Federal

Agrdo: Cleber Sérigo Vargas Pereira

Advds: Tomas Barbosa Rangel Neto

Rodrigo Daniel dos Santos

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

      I - Em função da duvidosa constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 e do evidente perigo da demora, mantém-se a decisão que suspendeu a execução extrajudicial. 

      II- Agravo Improvido.”
RECURSO ESPECIAL Nº 906.054 - RS (2006⁄0262339-1)
  
 

RELATÓRIO
 

 

O EXMO. SR. MINISTRO ALDIR PASSARINHO JUNIOR: - Cuida-se de ação revisional de duas cédulas de crédito bancário, firmadas em 2005 e 2006, ajuizada por Iris Gena Silveira da Rocha e outra em face do Banco Sudameris Brasil S.A., visando à redução dos encargos pactuados.
 

A r. sentença julgou procedente em parte o pedido, com o que não se conformou a instituição financeira.
 

A 13ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, por maioria, negou provimento ao recurso, em acórdão assim ementado (fl. 203):
"Apelação cível. Ação revisional de contrato de cédula de crédito bancário. Aplicabilidade do CDC. Juros remuneratórios limitados. CAPITALIZAÇÃO ANUAL. Ilegalidade da comissão de permanência. Cabimento da compensação de valores. Possibilidade da repetição de indébito. Apelo improvido, por maioria."
Opostos embargos de declaração pelo Banco Sudameris, pugnando pela cobrança da comissão de permanência durante a inadimplência, foram rejeitados às fls. 220⁄222.
 

Inconformada, a instituição financeira interpõe recurso especial, com fulcro nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional, no qual sustenta a nulidade do decisum por violação do art. 535 do CPC, negativa de vigência dos arts. 4º, IV e IX, da Lei n. 4.595⁄1964 e 5º da Medida Provisória n. 2.170-36⁄2001, além de divergência jurisprudencial.
 

Afirma, preliminarmente, a ausência de prestação jurisdicional, porquanto persistiu no julgado estadual a omissão acerca da cobrança da comissão de permanência, mesmo após opostos os aclaratórios.
 

Assere que os juros remuneratórios, a despeito da sujeição dos contratos ao CDC, podem ser livremente pactuados, o que não representa abusividade, conforme a Súmula n. 596-STF.
 

Quanto à capitalização dos juros, ressalta que a periodicidade mensal tem suporte na Medida Provisória n. 2.170-36⁄2001, art. 5º, que é norma especial em relação ao art. 591 do novo Código Civil.
 

Acrescenta que a comissão de permanência não é cobrada cumulativamente com correção monetária e obedece aos índices divulgados pelo Banco Central, conforme disciplina a Súmula n. 294-STJ.
 

Invoca julgados paradigmáticos deste Tribunal.
 

Não foram apresentadas contra-razões (cf. certidão de fl. 282).
 

O recurso especial foi admitido pela decisão presidencial de fls. 283⁄284.
 

É o relatório.
RECURSO ESPECIAL Nº 906.054 - RS (2006⁄0262339-1)
  
 

VOTO
 

 

O EXMO. SR. MINISTRO ALDIR PASSARINHO JUNIOR (Relator): - Insurge-se o recorrente, com base nas letras "a" e "c" do autorizador constitucional, contra acórdão prolatado pelo Colendo Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul que, nos autos de ação revisional em que se discutem duas cédulas de crédito bancário, limitou em 12% ao ano a incidência de juros remuneratórios, por força do CDC; vedou a capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual, aplicando o art. 591 da novel lei substantiva civil em detrimento da Medida Provisória n. 2.170-36⁄2001; e excluiu a comissão de permanência.
 

Preliminarmente, quanto à assertiva de violação ao art. 535 do CPC, sem razão o recorrente, haja vista que enfrentadas todas as questões levantadas pela parte, porém em sentido contrário ao almejado.
 

Com referência às demais matérias, tenho que foram satisfeitos os requisitos legais e regimentais, havendo possibilidade do exame de fundo.
 

II
 

Relativamente aos juros remuneratórios, posicionou-se esta Corte no rumo de que com o advento da Lei n. 4.595⁄1964, diploma que disciplina de forma especial o Sistema Financeiro Nacional e suas instituições, restou afastada a incidência da Lei de Usura, tendo ficado delegado ao Conselho Monetário Nacional poderes normativos para limitar as referidas taxas, salvo as exceções legais. A propósito, aplicável a Súmula n. 596⁄STF. 
 

Por outro lado, ainda que aplicável a Lei n. 8.078⁄1990, a Segunda Seção desta Corte (REsp n. 407.097⁄RS) sedimentou o entendimento de que o pacto referente à taxa de juros só pode ser alterado se reconhecida sua abusividade em cada hipótese, desinfluente para tal fim a estabilidade inflacionária no período, e imprestável o patamar de 12% ao ano, já que sequer a taxa média de mercado, que não é potestativa, se considera excessiva, para efeitos de validade da avença.
 

Necessário esclarecer que a pactuação é livre entre as partes, somente se podendo falar em taxa abusiva se constatado oportunamente por prova robusta que outras instituições financeiras, nas mesmas condições, praticariam percentuais muito inferiores.
 

Ademais, ressalte-se que a Súmula n. 596 do e. STF não foi revogada, devendo-se compreender que a Súmula n. 296-STJ refere-se aos juros remuneratórios médios para as operações financeiras discutidas nos autos, na época da contratação, e que, no período da inadimplência, não podem ser superiores à taxa vigente durante a normalidade contratual, ainda que a mora ocorra em período em que a taxa média esteja em percentual maior.
 

III
 

Referentemente à comissão de permanência, firmou-se o entendimento de que ela pode ser deferida de acordo com a Súmula n. 294 deste Tribunal, desde que sem cumulação com juros remuneratórios e moratórios, multa e correção monetária (2ª Seção, AgR-REsp n. 706.368⁄RS, relatora Ministra Nancy Andrighi, unânime, DJU de 08.08.2005). Assim se procedeu para evitar-se bis in idem, porque aquela parcela possui a mesma natureza destes encargos. Todavia, na hipótese dos autos, a r. sentença constatou a presença dos juros moratórios (fl. 172) e, nesta parte, há o trânsito em julgado da decisão, porque não houve recurso a respeito, de sorte que impossível, assim, a concessão da comissão de permanência buscada pelo banco recorrente, sob pena de operar-se reformatio in pejus, caso excluídos os demais consectários moratórios.
 

Como houve a manutenção dos juros de mora, e com isso conformaram-se ambas as partes, a coisa julgada impede a retirada da sanção pela inadimplência, criando, por conseguinte, a mencionada incompatibilidade. 
 

Assim, a manutenção do indeferimento da parcela preserva o interesse do recorrente, que a despeito de não lograr o recebimento da comissão de permanência, que está limitada ao percentual dos juros remuneratórios, como determina a Súmula n. 294, poderá cobrar os juros remuneratórios, a correção monetária e os juros moratórios, uma vez que a multa não foi pactuada (fl. 173).
 

IV
 

Por fim, no que concerne à capitalização mensal dos juros, nos limites em que trazida a questão ao debate, está a merecer reflexão mais aprofundada, diferentemente das matérias acima, de enfrentamento corriqueiro nos órgãos julgadores deste Tribunal Superior.
 

Com efeito, preteriu o acórdão recorrido o art. 5º da Medida Provisória n. 1.963-17⁄2000 (2.170-36⁄2001), com vigência a partir de 30.03.2000, ao art. 591 do novel Código Civil, que entrou em vigor em 11.01.2003, para estabelecer a periodicidade anual dessa parcela.
 

O Tribunal a quo traz a seguinte fundamentação a respeito (fl. 206):
"Da capitalização de juros, tenho-a por anual.
Não há contradição entre os termos das Súmulas 596 e 121, ambas do STF.
Há efetiva submissão das instituições bancárias e financeiras ao artigo 4º do D. nº 22.626⁄33, Lei da Usura, salvo expressa autorização legal.
Igualmente, a Súmula 93 do STJ maneja na mesma senda.
Outrossim, inaplicável a Medida Provisória nº 2.170-36, de 23 de agosto de 2001, porquanto no Novo Código Civil, posterior à citada Medida Provisória, permite a capitalização em periodicidade anual apenas, teor do art. 591 do referido diploma legal.
Interpretação sistemática leva, ainda, à conclusão da aplicação tão-só do Código Civil em vigência à matéria em comento."
 

O art. 591 do Código Civil de 2002 reza:
"Art. 591. Destinando-se o mútuo a fins econômicos, presumem-se devidos juros, os quais, sob pena de redução, não poderão exceder a taxa a que se refere o art. 406, permitida a capitalização anual."
 

Já o caput do art. 5º da Medida Provisória n. 1.963-17, de 30.03.2000, sucessivamente republicada até a MP n. 2.170-36, de 23.08.2001, em vigência por tempo indeterminado graças ao art. 2º da Emenda Constitucional n. 32⁄2001, dispõe:
"Art. 5o Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano."
 

Insta frisar que a Segunda Seção, ao apreciar o REsp n. 602.068⁄RS, entendeu que a partir de 31.03.2000, data de publicação da MP n. 1.963-17, também é admissível a capitalização mensal dos juros nos contratos bancários não previstos em lei especial. A ementa foi redigida nos seguintes termos:
 

"Contratos bancários. Ação de revisão. Juros remuneratórios. Limite. Capitalização mensal. Possibilidade. MP 2.170-36. Inaplicabilidade no caso concreto. Compensação e repetição de indébitos. Possibilidade. CPC, art. 535. Ofensa não caracterizada.
I–A Segunda Seção desta Corte firmou entendimento, ao julgar os REsps 407.097-RS e 420.111-RS, que o fato de as taxas de juros excederem o limite de 12% ao ano não implica em abusividade, podendo esta ser apurada apenas, à vista da prova, nas instâncias ordinárias.
II–O artigo 5.º da Medida Provisória 2.170-36 permite a capitalização dos juros remuneratórios, com periodicidade inferior a um ano, nos contratos bancários celebrados após 31-03-2000,  data em que o dispositivo foi introduzido na MP 1963-17. Contudo, no caso concreto, o contrato é anterior a tal data, razão por que mantém-se afastada a capitalização mensal. Voto do Relator vencido quanto à capitalização mensal após a vigência da última medida provisória citada.
III–Entendidas como conseqüência lógica do pleito revisional, à vista da vedação legal ao enriquecimento sem causa, não há obstáculos à eventual compensação ou devolução de valor pago indevidamente.
IV–Recurso especial conhecido e parcialmente provido."
(Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, unânime, DJU de 21.03.2005)
 

Entretanto, naquela assentada, respeitados os limites de devolutibilidade da matéria, não se cogitou, especificamente em relação à capitalização, da confrontação do dispositivo legal em tela com o art. 591 do novel Código Civil.
 

Digno de menção, ademais, que a Lei n. 4.595⁄1964, que disciplina o Sistema Financeiro Nacional, com status de lei complementar, não aborda a questão da capitalização dos juros.
 

Assim, o encargo, desde há muito, encontrava regulação no art. 4º da Lei de Usura, o Decreto n. 22.626, de 07.04.1933, sob a égide do qual foi editada a Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal, que possuem, respectivamente, o  seguinte teor:
 

"Art. 4º. É proibido contar juros dos juros: esta proibição não compreende a acumulação de juros vencidos aos saldos líquidos em conta corrente de ano a ano."
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
"É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada."
 

O tema guarda similaridade, no que se refere à especialidade da legislação, com o julgamento do REsp n. 680.237⁄RS, por mim relatado na Segunda Seção (unânime, DJU de 15.03.2006), no qual foi abordada a legitimidade da livre pactuação dos juros remuneratórios pelas instituições financeiras, ante o novo Código Civil.
 

Consta do voto condutor, no que interessa à presente discussão, o seguinte:
"Todavia, no que toca aos juros vencidos posteriormente à vigência da Lei n. 10.406⁄2002, necessário apresentar fundamentos específicos.
Com efeito, a Corte estadual assim resolveu o litígio no particular, verbis (fls. 118⁄119):
'De outra parte, em relação aos juros compensatórios que se venceram a partir da vigência do atual Código Civil, em 11.01.2003, dúvida não há de que devem ser reduzidos, não podendo exceder a taxa utilizada para o pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, nos termos do que dispõe o art. 591, combinando com o art. 406 do atual Código Civil.
Para tanto, deve haver a incidência da taxa SELIC, a qual engloba juros e atualização monetária, taxa média criada para remunerar os  títulos públicos e utilizada para pagamento de imposto de renda devido à Fazenda Nacional, observado o disposto nos artigos 5º, § 3º e 43, parágrafo único da Lei 9.430⁄96, introduzida pela Resolução nº. 1.124⁄86 do BACEN, e definida pelo art. 2º, § 1º, da Circular nº. 2.868⁄99 do BACEN, sendo regulamentada por meio da Circular 3.108⁄02 do BACEN.
A adoção da taxa SELIC para a redução dos juros contratuais a partir da vigência do Novo Código Civil é perfeitamente possível, porque é divulgada mensalmente pelo Banco Central, servindo, repito, para remunerar os títulos públicos, englobando tanto os juros compensatórios como a própria atualização monetária, servindo, por conseqüência, para remunerar o capital objeto de mútuo, sem qualquer prejuízo para qualquer uma das partes contratantes, mantendo-se o equilíbrio contratual.
Por outro lado, tratando-se de taxa mensal, a fim de afastar os efeitos da capitalização mensal, vedada pelo art. 591 do atual Código Civil, basta a observância do novo preceito legal, efetuando-se somente a capitalização anual, não trazendo qualquer dificuldade.'
Ouso divergir, com a máxima vênia, sem deixar de reconhecer a excelente qualidade dos fundamentos apresentados.
Os mencionados dispositivos da atual lei substantiva civil rezam:
'Art. 591. Destinando-se o mútuo a fins econômicos, presumem-se devidos juros, os quais, sob pena de redução, não poderão exceder a taxa a que se refere o art. 406, permitida a capitalização anual.
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 406. Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.'
De efeito, a Lei n. 4.595⁄1964, disciplina o Sistema Financeiro Nacional e atribui ao Conselho Monetário Nacional competência exclusiva para regular as taxas de juros praticadas pelas entidades sujeitas à dita autoridade monetária, se entender necessário.
Portanto, a temática referente aos juros remuneratórios praticados no aludido Sistema Financeiro encontra regulação por inteiro e especial naquele texto legal, sendo oportuno, nessa perspectiva, invocar a aplicação do comando legal inserto no Decreto-lei n. 4.657, de 04.11.1942, a Lei de Introdução ao Código Civil, que nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 2º, reza:
'Art. 2º Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou revogue.
§ 1º A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior.
§ 2º A lei nova, que estabelece disposições gerais ou especiais a par das já existentes, não revoga nem modifica a lei anterior.' 
A especialidade da Lei n. 4.595⁄1964 já era reconhecida pelo C. STF desde quando levado a apreciar à aplicabilidade ou não da Lei de Usura aos contratos do Sistema Financeiro Nacional em face da limitação dos juros, como se vê do RE n. 78.953⁄SP, com esta ementa:
'1. Mútuo. juros e condições.
II. A Caixa Econômica faz parte do Sistema Financeiro Nacional - art. 1º, inciso V, da Lei 4.595⁄64, e, em conseqüência, está sujeita às limitações e à disciplina do Banco Central, inclusive quanto às taxas de juros e mais encargos autorizados.
III - O art. 1º do Decreto 22.626⁄33 está revogado 'não pelo desuso ou pela inflação, mas pela Lei 4.595⁄64, pelo menos ao pertinente às operações com as instituições de crédito, públicas ou privadas, que funcionam sob o estrito controle do Conselho Monetário Nacional'.
IV - Reconhecido e provido.'
(2ª Turma, Rel. Min. Oswaldo Trigueiro, DJU de 11.04.1975)
Esse julgamento e outros que lhe sucederam deram origem à Súmula n. 596-STF, que reza:
'As disposições do Dec. nº 22.626⁄33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas que integram o Sistema Financeiro Nacional.'
Tal distinção é abordada de forma muito clara no excerto a seguir, extraído dos Comentários ao novo Código Civil, da Professora Judith Martins Costa, obra editada sob a coordenação do Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, litteris:
'1.4.1. O macro e os microssistemas dos juros.
O vigente quadro legislativo permite entrever um 'sistema comum' e dois 'sistemas especiais' referentes ao tratamento dos juros, cada um deles sendo desenhado em função da qualificação dos sujeitos envolvidos e⁄ou da finalidade do negócio: a) os juros aplicáveis às relações em que é parte credora entidade integrante do Sistema Financeiro Nacional, cujo objeto é o crédito negociado como atividade institucional; b) os juros incidentes às atividades cuja finalidade é rural, industrial ou comercial; e c) o 'sistema comum', que apanha todos os demais casos não abrangidos em a) ou em b).
1.4.1.2. Juros incidentes em relações em que é parte entidade integrante do Sistema Financeiro Nacional
Há uma primeira cisão ratione personae no que concerne à fixação da taxa de juros: de um lado, tem-se em vista disciplinar a situação das entidades integrantes do Sistema Financeiro Nacional; de outro, as que não integram esse sistema. Essa cisão decorre da combinação entre o art. 192 da Constituição Federal e a Lei n° 4.595, de 31 de dezembro de 1964, que enfeixou em regras próprias os entes integrantes do Sistema Financeiro Nacional.
Até a década de 1960 do séc. XX mantinha-se hígida a tradição de limitar a taxa de juros a seis por cento ao ano, estampada no Decreto n° 22.626, de 7 de abril de 1933, especificamente destinado a regular os 'juros nos contratos', cujo art. 1° estabelece ser vedada a estipulação de juros 'superiores ao dobro da taxa legal', assim remetendo ao patamar de doze por cento (12%) ao ano, já que a taxa legal, de seis por cento (6%), estava fixada no Código Civil.
Mais tarde, a Lei n° 1.521⁄51, ainda em vigor, estabeleceu constituir crime a usura pecuniária ou real (art. 4º, alínea a), assim se considerando 'cobrar juros, comissões ou descontos percentuais, sobre dívidas em dinheiro, superiores à taxa permitida por lei (...)'.
Essas regras moldaram um sistema altamente articulado de combate aos juros excessivos. Porém, no período ditatorial (1964 a 1985) e de lá para cá, várias exceções aos claros comandos do Código Civil, da Lei da Economia Popular e da Lei da Usura começaram a minar o sistema geral, desarticulando-o em 'microssistemas'; a não menos importante delas foi a que subtraiu as instituições financeiras dos limites estabelecidos pelo Decreto n° 22.626⁄33. Consagrou-se, então, com a Lei n° 4.595⁄64, a antes aludida cisão no sistema de juros, dividindo-o em dois campos no que tange aos limites incidentes: aqueles respeitantes aos juros estabelecidos nas relações entre particulares (para os quais considerava-se vigente o Decreto n° 22.626⁄33) e aqueles a incidir nas relações entre os particulares e as instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, regido por lei especial (Lei n° 4.595⁄65). abrangendo, assim, os chamados contratos bancários. Essa cisão encontra-se cristalizada na Súmula n° 596 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual 'as disposições do Decreto n° 22.626⁄ 33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas que integram o Sistema Financeiro Nacional'.
A orientação jurisprudencial posterior à Súmula n° 596 inclina-se a considerar que, caracterizada relação de consumo, a incidência da Lei n° 4.595⁄64 não elimina, por completo, a tutela conferida pelo CDC ao consumidor de serviços bancários. Essa tutela dirige-se a cortar a abusividade dos juros, sejam, os remuneratórios, sejamos moratórios. Vem sendo afirmada, por outro lado, a admissibilidade, nesse microssistema, da cumulação entre os juros remuneratórios e os moratórios, não sendo estancada a fluência dos primeiros (remuneratórios) com o decurso do prazo contratual, ou, ainda, com o inadimplemento: são os juros devidos até a quitação pelo devedor.
O novo Código, nesse sentido, mantém o que vinha sendo seguido desde 1965, ao cindir o universo dos destinatários da taxa de juros em duas metades: de um lado, as entidades integrantes do Sistema Financeiro Nacional, de outro, os particulares que não integram esse Sistema, ocupando-se tão-somente dos segundos. Há, porém, ainda um outro universo de atividades – e de destinatários – regidos por lei especial.
1.4.1.3. Juros incidentes em relações creditícias destinadas às finalidades rural, industrial e comercial
O segundo microssistema é o destinado a reger os juros incidentes no crédito rural, industrial e comercial. A finalidade dessas três atividades, de interesse geral, impregna esse crédito por regras peculiares, advindas de modelos legais e jurisprudenciais, tendo em vista especial comando constitucional: a Constituição atribui relevância ao tema, dispondo o art. 184 que 'a lei garantirá tratamento especial à propriedade produtiva' e o art. 187 que 'a política agrícola levará em conta, especialmente, os instrumentos creditícios e fiscais'. Essas normas indicam uma densificação do princípio da função social da propriedade, de modo que os contratos instrumentalmente necessários à produção e ao implemento de políticas agrícolas (ou de suas conseqüências) estão, também, imantados pela função social, de resto agora expressamente acolhida no art. 421 codificado.
Nos termos da Lei n° 4.595⁄64, tem o Conselho Monetário Nacional a competência para 'limitar, sempre que necessário, a taxa de juros (...) assegurado taxas favorecidas aos financiamentos que se destinem a promover: (...) investimentos indispensáveis às atividades agropecuárias. Posteriormente a Lei n° 4.829⁄65 reforçou a remissão, ao Conselho Monetário Nacional, do estabelecimento das taxas de juros. Mais tarde, a matéria passou à regência do Decreto-lei n° 167⁄67, do Decreto-lei n° 413⁄69 e da Lei n° 6.840⁄80.
Em vista da inegável função social do crédito rural e industrial, a jurisprudência aperfeiçoa e colmata os modelos legais, para entender, por exemplo, que, havendo inadimplemento, os juros de mora são definidos em um por cento (1% ao ano), não se aceitando acréscimos outros como 'taxas, comissão de permanência ou encargos'. Esse tratamento especial, que decorre da relevância constitucional dada ao tema – apreendida, de resto, no interior do corpus codificado pelo princípio do art. 421 deverá permanecer, para entender-se que o art. 406, ao fazer remissão geral aos juros moratórios legais, não apanha a situação especialmente regrada.
É justamente esse modelo de cisões que dá a medida do âmbito de aplicação do art. 406, que, sendo geral, não se aplica às relações reguladas pela lei de modo especial.'
Em acréscimo, relevante observar que com a edição da atual Carta Política, que destinou capítulo exclusivo ao Sistema Financeiro Nacional ao tratar da ordem econômica, previu-se que a regulamentação do setor depende de lei complementar, de sorte que, por conseqüência, a legislação anterior e especial, que regia e rege o Sistema até o momento, igual status possui.
Esse entendimento já foi sufragado em julgamentos anteriores das Turmas de Direito Privado desta Corte, a saber:
'Crédito comercial. Limite de juros. Lei nº 4.595⁄64. Decreto-lei nº 413⁄69. Recepção como Lei Complementar. Autorização do CMN. Resolução nº 1.064⁄85. Impossibilidade.
I – Se a Lei nº 4.595⁄64 adquiriu status de Lei Complementar na Constituição de 1988, não se pode deixar de admitir que ela, numa perspectiva histórica, foi alterada por outras leis de mesmo patamar hierárquico, entre elas o Decreto-lei nº 413⁄69 e a Lei nº 6.840⁄80.
II – A Resolução nº 1.064⁄85 não representa autorização do CMN para, no crédito comercial, cobrar juros acima do teto legal.
III – Agravo regimental desprovido.'
(3ª Turma, AgR-AG n. 346.102⁄RS, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, unânime, DJU de 18.06.2001)
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
'COMERCIAL. CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. JUROS. A alegação de que a Lei nº 4.595, de 1964, por ter força de lei complementar, prevalece sobre o Decreto-lei nº 167, de 1967, carece de perspectiva histórica. A matéria disciplinada na Lei nº 4.595, de 1964, já não pode ser alterada pela legislação ordinária após a Constituição Federal de 1988 (CF, art. 192), mas, antes disso, ela foi modificada por esse procedimento, inclusive pelo Decreto-Lei nº 167, de 1967, que, à época, tinha força de lei. Agravo regimental não provido.'
(3ª Turma, AgR-REsp n. 223.155⁄RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, DJU de 08.11.1999)
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
'Agravo no recurso especial. Processual civil e civil. Acórdão recorrido. 
Manutenção por outro fundamento. Possibilidade. Cédula de crédito industrial. Juros remuneratórios. Limitação. Matéria constitucional. Hierarquia de normas. Dissídio jurisprudencial não comprovado.
- Uma vez verificado o cabimento do recurso especial, é possível que, no exame da alegada violação a lei federal e aplicando-se o direito à espécie, adote-se fundamento diverso daquele esposado pelo Tribunal a quo.
- À míngua de fixação pelo Conselho Monetário Nacional, incide na cédula de crédito industrial a limitação de 12% ao ano prevista na Lei de Usura. 
- Em sede de recurso especial, não é possível o exame de eventual violação a dispositivo constitucional, matéria esta reservada à apreciação do Supremo Tribunal Federal.
- No que diz respeito às cédulas de crédito industrial, o Decreto-lei nº 413⁄69 derrogou a Lei nº 4.595⁄64 antes da promulgação da atual Constituição Federal, período este em que a referida lei ainda não gozava de status de lei complementar, pelo que inexiste a afronta à hierarquia das normas. 
- Impede a admissibilidade do recurso especial a ausência de similitude fática entre o acórdão recorrido e os arestos paradigmas e a não realização do cotejo analítico entre os mesmos.'
(3ª Turma, AgR-AG n. 337.987⁄RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, DJU de 11.06.2001)
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
'PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. CÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL. JUROS. TETO DA LEI DE USURA. TAXAS LIVRES. NÃO-DEMONSTRAÇÃO POR PARTE DO CREDOR DE AUTORIZAÇÃO DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL. LEI 4.595⁄64. CARÁTER DE LEI COMPLEMENTAR. RECURSO DESPROVIDO.
I - Nas cédulas de crédito industrial é defesa a cobrança de juros além de 12% ao ano se não demonstrada, pelo credor, a prévia estipulação, pelo Conselho Monetário nacional, das taxas de juros vencíveis para o crédito comercial, correspondentes à data de emissão da cédula.
II. Diante da ausência de lei complementar regulando o sistema financeiro nacional, a Lei 4.595⁄64 foi recepcionada pela Constituição de 1988 com força de lei complementar, só podendo, a partir de então, ser alterada por norma de igual hierarquia.
III. - Antes da Carta de 88,quando da edição do Decreto-Lei 413⁄69 a Lei 4.595⁄64 não tinha outra força que a de lei ordinária, tendo sido, nessa oportunidade, por ele identificada, referentemente às cédulas de crédito industrial.'
(4ª Turma, AgR-AG n. 228.862⁄RS, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, unânime, DJU de 11.12.2000).
A doutrina de Celso Ribeiro Bastos, neste aspecto, traz a seguinte lição ao comentar o artigo 192 do Texto Magno, ainda antes da promulgação da Emenda Constitucional n. 40⁄2003:
'O presente artigo estipula que o sistema financeiro nacional será regulado em lei complementar. Na verdade já existe o referido sistema disciplinado pela Lei n. 4.595, de 31 de dezembro de 1964, que passa a vigorar com força de lei complementar. Não é que a referida lei se converta em norma dessa categoria. O que acontece é que, não podendo a matéria atinente ao sistema financeiro ser disciplinada senão por lei complementar, a normatividade anterior, nada obstante não constar de norma dessa natureza, só pode ser modificada por preceito dessa categoria legislativa. Daí a sua eficácia ser de lei complementar e poder falar-se, em conseqüência, que a Lei n. 4.595⁄64 tem força de lei complementar. São duas as matérias que lhe cabem: estruturar o sistema financeiro com vistas aos objetivos descritos no artigo sob comento e tratar de forma específica dos incisos constantes do artigo, assim como dos seus parágrafos, sobretudo o terceiro, que exige uma legislação integradora.'
('Comentários à Constituição do Brasil', vol. 7, 2ª ed., Saraiva, São Paulo, 2000, p. 348)
Dos contemporâneos ensinamentos de Alexandre de Moraes pode-se extrair a passagem adiante transcrita:
'... o art. 192 da Constituição estabelece que o sistema financeiro nacional será regulado em lei complementar, segundo preceitos previstos nos sete incisos e três parágrafos do citado artigo. Em virtude da ausência desta norma reguladora, a Lei n. 4.595⁄64, que instituiu referido sistema sob a égide da Constituição de 1946, foi recepcionada pela vigente Constituição, passando a vigorar com força de lei complementar, só podendo, portanto, ser alterada por preceito de igual natureza.'
('Direito Constitucional', Atlas, 1997, p. 69)
Tal prática, ressalte-se, não foi inaugurada pela atual Constituição Federal, posto que o Código Tributário Nacional, editado sob a forma de lei ordinária na vigência da Carta de 1946, adquiriu caráter semelhante com o texto constitucional de 1967.
Esclarecedores a respeito os ensinamentos do Ministro Aliomar Baleeiro, na clássica obra Direito Tributário Brasileiro:
'O art. 8° XVII c da C.F. de 1967 atribui à União a competência para legislar sobre normas gerais de Direito Financeiro, e, conseqüentemente, por força de compreensão, sobre normas gerais do Direito Tributário, também chamado de Fiscal, muito embora este adjetivo, do ponto de vista etimológico (de Fiscus, Fisci, canastra, e, por metonímia, Erário, Tesouro) seja sinônimo de Financeiro em geral.
As disposições do C.T.N. são apresentadas, em seu art. 1.º, como 'normas gerais'. Mas o § 1.° do art. 18 da C. F. de 1969 estatui que 'lei complementar estabelecerá normas gerais de Direito Tributário e regulará as limitações constitucionais do poder de tributar'. 'Lei complementar', na C.F. de 1967, distingue-se da lei ordinária, porque deverá ser votada pela maioria absoluta dos Senadores e Deputados (art. 50 da C.F.). Essa distinção não existia na Constituição de 1946, nem a introduziu a Emenda Constitucional n.° 18, de 1965, que aliás se refere a leis complementares
Essa circunstância poderá suscitar dúvidas quanto à sobrevivência do C.T.N., em bloco. Acreditamos que são insubsistentes, porque permanecem em vigor as várias Leis ordinárias reguladoras de dispositivos constitucionais da Carta Política de 1946, muito embora a de 1967 tenha exigido, para alguns assuntos, o processo legislativo da lei complementar. Evidentemente, agora, só poderão ser alteradas por esse processo. Mas a lei ordinária com caráter de complementar, segundo a Constituição de 1946, não perde a sua vigência quando, para o caso, seja hoje necessário o processo do art. 50 da C.F.
O C.T.N. foi alterado antes da vigência da Constituição Federal por Decretos-leis (p. ex., ns. 27 e 28, de novembro de 1966) e por Atos Complementares (p. ex., ns. 27 e 31, de dezembro de 1966) . Isso também poderá ser objeto de dúvidas, quanto à idoneidade desse processo legislativo. Mas o caráter excepcional do regime instalado pela Revolução de 1964, cujo Governo se reservou plenos poderes, embora houvesse mantido a Constituição de 1946 (ver proêmio do Ato Constitucional número 1, de 1964), espanca essas dúvidas. Elas não foram acolhidas pelo S.T.F., que tem aplicado os Atos Complementares ainda quando inovam os Atos Institucionais. Igualmente aplicados têm sido os Decretos-leis, mesmo os assinados e publicados entre datas da promulgação da C.F. (24 de janeiro de 1967) e o início, da sua vigência (15 de Março de 1967, art. 189). Ver acórdão do S.T.F. no M.S. n.° 17.957, de 1967, R.T.J., 46⁄144. Cfr. com art. 181 da Constituição na redação da Emenda n.° 1, de 1969, e também Súmula do S.T.F., n.° 496, de 1969.
Aliás, os Decretos-leis e Atos Complementares introduziram no C.T.N. alterações secundárias e quase sempre de caráter interpretativo.
Em conclusão, a nosso ver, o C.T.N. é um complexo de normas gerais segundo o Direito da época e permanece eficaz, a despeito do que se possa supor à luz do § 1.° do art. 18 da C .F.
............................................................................................
Em princípio, o legislador federal prestigiará as normas gerais que editou. Mas ele não está impedido de abandoná-las, pelo processo legislativo do art. 50 da C.F., em se tratando de tributos da União. Esse processo legislativo decorre do § 1º do art. 8.°, XVII, c e 18, § 1.°, da C.F., na redação da Emenda nº 1, de 1969.
Acreditamos que sobrevive o C.T.N., embora votado pelo processo das leis ordinárias e não pelo art. 50 da C.F. Inteligência contrária conduz a que o Congresso, sem a formalidade desse art. 50, poderá alterar o C.T.N., quanto aos tributos da União, salvo caso especial, como o do art. 18, § 1°.
Inseridas em lei ordinária, outra lei ordinária as revogaria livremente ao dispor de modo contrário (Lei de Introdução ao Cód. Civil, art. 2.° e § 1º). Mas o C.T.N. deve ser considerado lei complementar, segundo as normas do tempo de sua promulgação. (Ver comentário II ao art. 1º, supra).'
Portanto, verificada a existência conjunta de preceitos legais válidos,  constata-se a diferenciação entre as duas espécies de mútuo com finalidade econômica (três, na lição de Judith Martins Costa, antes reproduzida) o bancário e o civil, aquele, no que tange aos juros remuneratórios, regulado em lei especial e complementar. Tal diferenciação também pode ser encontrada na doutrina, conforme descreve Teresa Ancona Lopez, em comentário ao art. 591, após expor a tese contrária:
'Por outro lado, haverá quem argumente que os bancos não estão sujeitos à limitação prevista no artigo em questão, porque eles devem obedecer às estipulações do Conselho Monetário Nacional. Com efeito, a Lei n. 4.595, de 31 de dezembro de 1964, que dispõe sobre a política e as instituições monetárias, bancárias, e creditícias e cria o Conselho Monetário Nacional (CMN), no seu art. 4º, VI e IX, estabelece que o CMN tem competência para disciplinar o crédito em todas as suas modalidades e limitar as taxas de juros. Se o CMN tem competência para disciplinar o crédito, a conclusão é que os bancos estão sujeitos, portanto, às normas do referido conselho.
Aliás, verifica-se que a conclusão acima esboçada tem sido a mais freqüente na doutrina e legislação pátrias, tendo o Supremo Tribunal Federal, na Súmula 596, excluído os contratos bancários da limitação da Lei da Usura, havendo, inclusive, julgados do próprio Supremo Tribunal Federal nesse sentido. No mesmo entender, temos outra decisão do Supremo Tribunal Federal, a ADin n. 04, que determinou que a disposição contida no art. 192, § 3º, da Constituição Federal não é auto-aplicável, posto que sua vigência depende de legislação complementar destinada a reorganizar o sistema financeiro nacional.
O Governo Federal pauta-se pela mesma conclusão. A Medida Provisória n. 2.172-32, de 23 de agosto de 2001, torna nulas de pleno direito as estipulações usurárias com taxas de juros superiores às legalmente permitidas, tendo excluído os bancos da aplicação das disposições contidas na referida Medida Provisória.
Fábio Ulhoa Coelho, ao manifestar-se sobre essa questão, assevera que, 'com a entrada em vigor do Código Civil de 2002, manteve-se a limitação dos juros no mútuo civil, alterando-se, contudo, o limite. No mútuo civil, portanto, os juros não podem ultrapassar a taxa em vigor para a mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (arts. 406 e 591); em concreto não podem ser superiores à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC) para os títulos federais, do mês seguinte ao do vencimento até o mês anterior ao do pagamento e mais 1% (um por cento) relativos a este último (Lei n. 8.981⁄95, art. 84, I, e §§ 1º e 2º)'. 
O mesmo autor prossegue afirmando que para '...o mútuo bancário, contudo, não vigora nenhuma limitação legal, sendo a taxa regulada pelo Conselho Monetário Nacional, que pode, como tem ocorrido desde o início dos anos 1990, não estabelecer limite nenhum, deixando-o flutuar exclusivamente pelas forças do mercado, pela demanda e oferta de crédito. De fato, tem entendido a jurisprudência que o art. 4º, VI e IX, da LRB, ao atribuir competência ao Conselho Monetário Nacional para disciplinar as taxas de juros a serem praticadas pelas instituições financeiras, excluiu os contratos bancários da limitação da Lei da Usura (Súmula 596 do STF). Por outro lado, a disposição constitucional que fixou em 12% ao ano o máximo de juros reais (CF, art. 192, § 3º) não tem sido observada, pois predomina o entendimento pretoriano de que essa regra da Constituição não é auto-aplicável, reclamando a sua vigência prévia edição da legislação complementar de reorganização do sistema financeiro nacional'.
Dessa forma, em prevalecendo a segunda interpretação acima exposta, conclui-se que, sob a égide da codificação de 2002, a diferença básica entre o mútuo civil e o bancário é referente aos juros. Isto porque no mútuo civil, as partes não podem fixar juros superiores à taxa Selic, sendo que no mútuo bancário não há limitações legais, pois essa fixação se fundamenta na política econômica do governo que, por sua vez, em razão da globalização, está vinculada às flutuações da economia do mercado internacional.
No tocante aos demais aspectos, segundo observa Fábio Ulhoa Coelho, aplicam-se as mesmas regras ao mútuo civil e ao mútuo bancário...'
('Comentários ao Código Civil', Saraiva, pp. 179 a 183)
Ainda relevante trazer à colação o que já assinalei no voto-vista que proferi no leading case anterior sobre não-limitação da taxa de juros e a aplicabilidade do CDC, REsp n. 271.214⁄RS, de relatoria do ilustre Ministro Ari Pargendler, verbis:
'Pedro Frederico Caldas, em bem elaborado trabalho intitulado 'As Instituições Financeiras e a Taxa de Juros', observa:
'1. O nível da taxa de juros é de importância fundamental para a economia. Ela não só é fator de composição de custo, mas também, se presta como poderosa ferramenta de contração ou expansão da base monetária, conforme tenha seu nível elevado ou diminuído. O juro mais alto aumentará certamente o custo de produção da economia como um todo, sobre desaquecer o crescimento da economia ou, até, provocar uma recessão econômica, além de onerar o custo de carregamento tanto da dívida pública quanto da dívida privada. Já o rebaixamento do nível da taxa provocará a expansão  da base monetária, pela expansão do crédito em geral, movimento que tenderá, pelo menos no curto e médio prazos, a aquecer a taxa de expansão econômica.
2. O cenário macroeconômico acima desenhado não é mais do que o reflexo das inúmeras, milhões mesmo de decisões dos agentes no plano microeconômico. Conforme oscile a taxa de juros, as pessoas tenderão ou não a consumir ou a poupar. A direção tomada pelo conjunto imensurável dessas decisões ditará os rumos da economia.'
(Revista de Direito Mercantil, jan-mar⁄1996, n. 101, pág. 76).
Pelo que se viu – e o texto apenas confirma, em termos técnicos, o que já se sabe a respeito – a política econômica está umbilicalmente vinculada ao plano de ação governamental, de iniciativa do executivo, a influir em todas as áreas de atuação objetivando o bem-estar e o desenvolvimento do país.
E justamente por isso, é essencial ao plano de ação uma visão global, porquanto uma medida isolada, sem levar em consideração outras circunstâncias, conduz ao equívoco de se acreditar em que um posicionamento, às vezes até simpático, pode resultar em uma boa solução, ao invés de, na prática, criar efeito oposto, justamente pela limitação com que se enxergou o problema.'
Daí, por mais esta razão, não há como se colocar ao mesmo patamar contratos de natureza e regência distintas.
Em conclusão, tenho que mesmo para os contratos de agentes do Sistema Financeiro Nacional celebrados posteriormente à vigência do novo Código Civil, que é lei ordinária, os juros remuneratórios não estão sujeitos à limitação, devendo ser cobrados na forma em que ajustados entre os contratantes, consoante a fundamentação acima, que lhes conferia idêntico tratamento antes do advento da Lei n. 10.406⁄2002, na mesma linha da Súmula n. 596 do E. STF.
Observo, contudo, que isso não afasta a conclusão a que chegou esta 2ª Seção no julgamento do REsp n. 271.214⁄RS, sobre a incidência do CDC a tais contratos, se demonstrada, concretamente, a abusividade, nos termos daquele acórdão majoritário."
 

Nesse precedente alusivo aos juros remuneratórios, dois, portanto foram os fundamentos: o primeiro, o de que a Lei n. 4.595⁄1964 possui caráter de lei complementar. O segundo, que a lei contém disposições especiais, de modo que prevalece, ainda que mais antiga, sobre a lei de caráter geral, inespecífica do Sistema Financeiro Nacional, caso do Código Civil vigente.
 

No que tange à Medida Provisória n. 1.963-17 (2.170-36), evidentemente que o primeiro fundamento não se aplica. Porém, entendo que o segundo sim, por se direcionar às "operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional", especificidade que a faz prevalente sobre a lei substantiva atual, que não a revogou expressamente e não é com ela incompatível, porque é possível a coexistência por aplicável o novo código substantivo aos contratos civis em geral (art. 2º, parágrafo 2º, da LICC), não tratados na aludida Medida Provisória.
 

Ademais, em obediência ao princípio da simetria, não se pode pretender, como visto no precedente acima transcrito, que aos juros remuneratórios cobrados pelas instituições financeiras seja inaplicável o art. 591 do Código Civil em vigor e ao mesmo tempo tê-lo como autorizativo da capitalização apenas anual, eis que indissociável a parte final do restante do dispositivo legal.
 

Tem-se, assim, que a partir de 31.03.2000 é facultado às instituições financeiras, em contratos sem regulação em lei específica, desde que expressamente contratado, cobrar a capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual, direito que não foi abolido com o advento da Lei n. 10.406⁄2002.
 

Adotando essa tese há precedente específico da c. 4ª Turma:
 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - FINANCIAMENTO BANCÁRIO - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS - DISCUSSÃO SOBRE EVENTUAL INCONSTITUCIONALIDADE - IMPOSSIBILIDADE - COMPETÊNCIA DO STF - CONTRATO POSTERIOR À EDIÇÃO DA MP 2.170-36 - PREVISÃO CONTRATUAL DEMONSTRADA - QUESTÃO PACIFICADA NO ÂMBITO DA SEGUNDA SEÇÃO DESTA CORTE - ART. 591, CÓDIGO CIVIL⁄2002 - INAPLICABILIDADE - DECISÃO MANTIDA EM TODOS OS SEUS TERMOS - INVERSÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS MANTIDA - DESPROVIMENTO.
1 - Inicialmente, cumpre asseverar que, em sede de recurso especial, a competência desta Corte Superior de Justiça limita-se à interpretação e uniformização do Direito Infraconstitucional Federal, a teor do disposto no art. 105, III, da Carta Magna. Assim sendo, resta prejudicado o exame de eventual inconstitucionalidade da Medida Provisória 1.963-17 (atualmente MP 2.170-36), sob pena de usurpação da competência atribuída ao Supremo Tribunal Federal.
2 - No âmbito infraconstitucional, a eg. Segunda Seção deste Tribunal Superior já proclamou o entendimento de que, nos contratos firmados por instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, posteriormente à edição da MP 1.963-17⁄2000, de 31 de março de 2000 (atualmente reeditada sob o nº 2.170-36⁄2001), admite-se a capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada, hipótese ocorrente in casu, conforme contrato juntado aos autos. Precedente (REsp 603.643⁄RS).
3 - Quanto à alegada aplicação do art. 591, do Código Civil atual, esclareço tratar-se de dispositivo de lei geral, que não alterou a MP 1.963-17⁄2000 (reeditada sob o nº 2.170-36⁄2001), específica sobre a matéria e, portanto, ainda prevalece.
4 - Não há que se falar em redistribuição do ônus sucumbencial, tendo em vista que a decisão restou mantida em todos os seus termos. Irretocável a inversão nos termos fixados na decisão ora agravada.
5 - Agravo Regimental desprovido."
(AgR-REsp n. 714.510⁄RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, unânime, DJU de 22.08.2005)
 

O mesmo entendimento prevaleceu na c. 3ª Turma, conduzida pelo voto do Exmo. Sr. Ministro Ari Pargendler, que restou vencedor especificamente quanto a este encargo, quando do julgamento do REsp n. 821.357⁄RS (Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, por maioria, julgado em 23.08.2007).
 

Ante o exposto, conheço em parte e, nessa extensão, dou parcial provimento ao recurso especial, para que sejam observados os juros remuneratórios e a capitalização, como pactuados. Os juros remuneratórios, no período da inadimplência, serão calculados conforme a Súmula n. 296-STJ. Em face da sucumbência recíproca, pagarão as recorridas 70% (setenta por cento) das despesas processuais, arcando a instituição financeira com o restante, e verba honorária de R$ 1.000,00 (mil reais) exclusivamente em favor do recorrente, já considerado o êxito obtido e a compensação.
 

É como voto.
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RELATÓRIO
 

O EXMO. SR. MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO (Relator):
1. Hiroyasu Mori e Rosa Yuka Mori ajuizaram, em face de Banco Itaú S⁄A, ação de revisão de prestações e de saldo devedor, cumulada com repetição de indébito, relativamente ao imóvel financiado, e situado na Rua Desembargador Motta, Curitiba⁄PR. Os autores informam que são mutuários de contrato celebrado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com as seguintes características: prazo de amortização em 192 meses; taxa de juros nominal e efetiva de 10,1% a.a. e 10,5% a.a., respectivamente; adoção do Plano de Equivalência Salarial como critério de reajuste das prestações; e sistema de amortização francês - Tabela Price. (fl. 304⁄305).
O Juízo da Segunda Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba julgou parcialmente procedentes os pedidos deduzidos na inicial, entabulando as seguintes diretrizes:
a) incidência do Código de Defesa do Consumidor ao contrato em exame, conquanto celebrado antes de sua vigência (15 de março de 1989);
b) limitação dos juros em 10% a.a., nos termos do art. 6º, alínea "e", da Lei Regente do Sistema Financeiro da Habitação (Lei n. 4.380⁄64);
c) ilegalidade da cobrança de juros compostos pela simples utilização da Tabela Price como método de amortização das prestações;
d) atualização do saldo devedor anteriormente ao abatimento da prestação;
e) afastamento da cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial (CES), porquanto o contrato foi celebrado antes do advento da Lei que o criou (Lei n. 8.692⁄93);
f) repetição, na forma simples, dos valores pagos a maior.
A instituição financeira interpôs recurso de apelação, alegando, em breve síntese:
a) inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor a contratos anteriores a sua vigência;
b) legalidade da cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial (CES);
c) inexistência de limitação dos juros em 10% a.a., segundo a melhor exegese do art. 6º, "e", da Lei n. 4.380⁄64;
d) inexistência de anatocismo na utilização da Tabela Price.
O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná negou provimento ao recurso, em acórdão sintetizado na ementa que ora transcrevo:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO IMOBILIÁRIO. SFH. SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INCIDÊNCIA. OBRIGAÇÃO CONTRATUAL ABRANGIDA PELA NOVA LEI. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL (CES). DESCABIMENTO. PACTUAÇÃO INOCORRENTE. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO AO PATAMAR DE 10% AO ANO. MANUTENÇÃO. PREVISÃO LEGAL. TABELA PRICE. AFASTAMENTOMANTIDO. REGRA DE CÁLCULO QUE RESULTA JUROS CAPITALIZADOS. SUBSTITUIÇÃO PELO CÁLCULO DE JUROS SIMPLES. SUCUMBÊNCIA. REDISTRIBUIÇÃO. DESACOLHIMENTO. RECURSO DESPROVIDO. (fl. 404)
 

Entendeu o acórdão recorrido ser aplicável à espécie o Código de Defesa do Consumidor, porquanto "o reflexo dele emanado, de ordem pública, impõe a sua incidência porque tendo o contrato protraído no tempo ele foi espargido pela norma consumerista". (fl. 407)
Quanto à cobrança do CES, entendeu o preclaro Desembargador Relator que "o contrato foi firmado quando existia apenas a Resolução do Banco Central n. 1.446, de 05 de janeiro de 1988 (item XI), ou seja, em março⁄89, pelo que, para a inclusão do percentual relativo ao CES, deveria haver a expressa previsão de tal cobrança". (fl. 408)
De outra parte, no que concerne aos juros remuneratórios, o Tribunal a quo entendeu pela cobrança de no máximo 10% a.a., " visto que os contratos submetidos ao SFH devem seguir dita limitação, conforme a Lei 4380⁄64". (fl. 409)
Finalmente, quanto à utilização da Tabela Price, o acórdão ora hostilizado afastou sua incidência, uma vez que acarretaria capitalização de juros, pelos seguintes fundamentos:
Pois, a bem da verdade, o método Price é constituído de fórmula de cálculo aritmético que permite aferir cobrança de juros compostos. E, por isso, não tem lógica afrontar a ciência exata dos números para afirmar que em certas ocasiões o cálculo demonstra a capitalização e, em outros, não.
Sendo um único modelo em referência não pode alcançar dois resultados distintos, salvo se o pretendido for para demonstrar a inexatidão da aritmética. Outrossim, se não capitalizasse, por certo o agente financeiro não teria interesse de recorrer. (fl. 410)
 

Sobreveio recurso especial, apoiado nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional.
 

Do Coeficiente de Equiparação Salarial
 

No que concerne à cobrança do CES, o recorrente sustenta violação ao art. 7º e 8º do Decreto n. 2.291⁄86, que atribuiu ao Conselho Monetário Nacional (CMN) a competência para orientar, controlar e baixar as resoluções necessárias para disciplinar o Sistema Financeiro da Habitação. Argumenta que, com base no aludido Diploma, o CMN editou a Resolução n. 1.446⁄88, que, em seu item XI, assim dispõe:
no cálculo dos encargos mensais dos financiamentos habitacionais pelo Sistema Financeiro da Habitação (SFH), será acrescido à remuneração mensal de que tratam a alínea "c" do item VII e alínea "d" do item VII desta Resolução, o Coeficiente de Equiparação Salarial (CES), caso tenha havido opção do mutuário pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional.
 

Por outro lado, aduz o recorrente, "a incidência do CES, embora cause uma suave majoração no valor das prestações (geralmente 15%) traz efeitos benéficos aos mutuários. Isso porque o CES aumenta o poder de amortização da prestação, podendo vir até mesmo a quitar antecipadamente o contrato em algumas situações. Não se perca de vista, também, que a função do CES é evitar a formação de saldo devedor residual, pelo descompasso gerado entre a correção das prestações e do saldo devedor, que é feita por critérios diverso no Plano de Equivalência Salarial". (fls. 422⁄423)
Sinaliza, por derradeiro, dissídio jurisprudencial quanto ao tema, indicando, como paradigma, acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região.
 

Do Sistema Francês de Amortização - Tabela Price
 

Em relação à utilização da Tabela Price, o recorrente sustenta ser essa fórmula a única que se amolda ao preceituado no art. 6º, "c", da Lei n. 4.380⁄64, o qual, por sua vez, exige  que "ao menos parte do financiamento, ou o preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortização e juros". (fl. 425)
Acena, quanto ao ponto, divergência pretoriana, indicando, como paradigmas, acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região e o REsp. 587639⁄SC, de relatoria do saudoso Min. Franciulli Netto.
 

Da incidência do Código de Defesa do Consumidor a contratos celebrados anteriormente à sua vigência
 

No concernente à incidência do Estatuto Consumerista, o recorrente defende sua inaplicabilidade, sugerindo ofensa ao art. 118 desse Diploma, além de violação ao art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil. Argumenta, em síntese, que o fato de o CDC "ser norma de ordem pública não determina a sua aplicação sobre atos pretéritos, uma vez que esta característica não lhe altera a natureza. O CDC é Lei e, como tal, não pode incidir sobre atos pretéritos. O fato de uma lei ser ou não de ordem pública diz respeito tão somente à sua incidência cogente sobre as relações jurídicas por ela reguladas, independentemente de sua invocação pela parte interessada, diante da relevância da matéria tratada. A imperatividade das leis de ordem pública, entretanto, não implica a desconsideração aos princípios da irretroatividade e do ato jurídico perfeito, os quais são reafirmados pelos arts. 6º da LICC e 118 do CDC". (fls. 429⁄430)
A lastrear dissídio jurisprudencial, lista, como paradigma, acórdão proferido no REsp 334467⁄RS, Rel. Ministro  BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 06⁄03⁄2003.
 

Da limitação dos juros remuneratórios em 10% a.a.
 

Relativamente à taxa de juros, argumenta-se que o acórdão recorrido teria violado os arts. 5º e 6º, alínea "e", da Lei n. 4.380⁄64, e art. 4º, IX, da Lei 4.695⁄64. O recorrente sustenta que a conclusão segundo a qual os juros seriam limitados em 10% a.a. decorre de interpretação equivocada dos arts. 5º e 6º, alínea "e", da Lei n. 4.380⁄64, porquanto estes dispositivos teriam aplicação somente em certos casos específicos. Ademais, art. 5º teria sido revogado pelo Decreto-lei n. 19⁄66, cujo art. 1º dispõe que "em todas as operações de crédito do Sistema Financeiro da Habitação deverá ser adotada cláusula de correção monetária, de acordo com os índices de correção fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional da Habitação". (fls. 431⁄432)
Por outro lado, ad argumentandum tantum, aduz que a limitação contida no art. 6º, alínea "e", da Lei n. 4.380⁄64, foi revogada pela Lei n. 4.595⁄64 e Resolução n. 389 do Banco Central do Brasil, que estabeleceram como parâmetro de reajuste das operações de bancos comerciais as taxas praticadas no mercado. (fl. 432)
Quanto ao tema relativo aos juros, colaciona como paradigma comprovador de divergência jurisprudencial o acórdão proferido no EREsp 415588⁄SC, Rel. Ministro  CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24⁄09⁄2003
 

Do juízo de admissibilidade e da instauração do incidente a que se refere o art. 543-C do Código de Processo Civil
 

Admitido o recurso especial na origem, os autos ascenderam a esta E. Corte Superior.
Considerando a multiplicidade de recursos acerca destes temas que ascendem diariamente a esta Corte Superior, afetei o julgamento do presente à E. Segunda Seção, nos termos do art. 543-C do CPC, bem como da Resolução n. 08⁄2008, dando-se-lhes ciência e facultando-se-lhes manifestação à Federação Brasileira de Bancos - FEBRABAN -, ao Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC - e à Associação Nacional de Mutuários, nos termos do art. 3º, I, da Resolução n. 08⁄2008 do STJ.
Da manifestação da FEBRABAN
A Federação Brasileira de Bancos, em longo arrazoado, no qual faz um retrospecto acerca das origens do Sistema Financeiro da Habitação, bem como seus institutos básicos, como o Coeficiente de Equiparação Salarial (CES) e o Plano de Equivalência Salarial (PES), opina no seguinte sentido: possibilidade de cobrança do CES quando pactuado; possibilidade de cobrança de juros compostos em contratos do SFH; inexistência de capitalização de juros na Tabela Price; impossibilidade de aplicação do CDC a contratos anteriores à sua vigência; inexistência de limitação de juros remuneratórios ao percentual de 10%.
Da manifestação do IBEDEC⁄DF
O Instituto Brasileiro de Estudo e Defesa das Relações de Consumo opina no seguinte sentido:
Em relação à aplicabilidade do CDC: pela retroatividade dos princípios gerais do CDC aos contratos firmados a partir de 05 de outubro de 1988, data da promulgação da Constituição Federal; ou pela aplicação do CDC a contratos de execução continuada firmados anteriormente à sua vigência, sobre atos e fatos ocorridos posteriormente; ou, ainda, pela possibilidade de aplicação das normas e princípios do CDC a contratos de execução continuada firmados anteriormente à sua vigência quando a lei for omissa.
No que concerne à cobrança do CES: pela sua ilegalidade em todos os contratos firmados após a extinção do BNH (21.11.1986), ou, alternativamente, nos contratos firmados entre a extinção do BNH e a edição da Lei nº 8.692 (28.07.1993), ou, sucessivamente, em caso de não atendimento dos pedidos acima, pela manutenção do entendimento esposado no REsp 827.648 e AgRg no REsp 893.558, no sentido de que antes da edição da Lei nº 8.692⁄93 não poderia ser cobrado o CES, nem se expressamente pactuado.
Relativamente à Tabela Price, pela ilegalidade de sua utilização, por estar embutida capitalização de juros.
No que toca à limitação de juros (art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380⁄64: visando demonstrar o equívoco do atual entendimento do STJ, pela limitação de juros em 10% ao ano, nos contratos firmados até 27.07.1993, data da edição da Lei nº 8.692, nos termos do art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380⁄64.
Das manifestações do demais amici curiae
As manifestações do Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor (IDEC), da Associação Nacional dos Mutuários e Associação Brasileira dos Mutuários da Habitação (ABMH), em linhas gerais, defendem as mesmas teses já relatadas quanto à manifestação do IBDEC⁄DF. No mesmo sentido da manifestação apresentada pela FEBRABAN, é a manifestação da Associação Brasileira das Entidades de Crédito Imobiliário e Poupança (ABECIP).
Do parecer do Ministério Público Federal
Em parecer de lavra do e. Subprocurador-Geral da República Antônio Fonseca, opina o Ministério Público Federal pela impossibilidade da incidência do fator CES a contratos celebrados antes da Lei nº 8.692⁄93 e, aos celebrados posteriormente, pela possibilidade de cobrança, desde que pactuado; pela incidência das súmulas 05 e 07 no ponto relativo à Tabela Price; pela inaplicabilidade do CDC aos contratos celebrados antes da sua vigência; e pela inexistência de limitação de juros remuneratórios, com base no art. 6º, alínea "a", da Lei nº 4.380⁄64.
É o relatório.
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RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380⁄64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO.
1. Para efeito do art. 543-C:
1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7.
1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380⁄64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.
2. Aplicação ao caso concreto:
2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão recorrido no tocante aos juros remuneratórios.
 

VOTO
 

O EXMO. SR. MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO (Relator):
1. Preliminar
1.1. Após a afetação deste processo a esta Segunda Seção, em 03.02.2009, a Primeira Seção, na assentada de 27.05.2009,  ao apreciar questão de ordem no REsp. 880.026, de relatoria do e. Ministro Luiz Fux, decidiu também afetar aquele recurso à e. Corte Especial.
Naquele caso, a afetação ocorreu para a apreciação de tema relativo à cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial (CES), que também é matéria do presente feito.
Neste e naquele caso, o tema afetado diz respeito à possibilidade de incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES - em contratos anteriores à edição da Lei n. 8.692⁄93.
Assim, entendo prudente apreciar o tema (cobrança do CES) com efeitos apenas para o caso concreto, sem a extensão prevista no art. 543-C do CPC.
1.2. Por outro lado, o tema relativo à incidência do CDC aos contratos celebrados antes de sua vigência é irrelevante para o deslinde do caso concreto, uma vez que as ilegalidades apontadas no acórdão recorrido não tiveram como suporte a aplicação daquele Diploma, razão pela qual também entendo prudente não apreciar a matéria com o alcance previsto no art. 543-C do CPC, mas apenas em relação ao caso concreto.
1.3. Quanto aos demais assuntos afetados (utilização da Tabela Price e limitação dos juros remuneratórios), por entender que são de índole eminentemente privada, prossigo no seu julgamento, remetendo, de resto, às razões já expostas quando do julgamento de questão de ordem no REsp nº 1.067.237⁄SP, de minha relatoria, apreciada por esta e. Segunda Seção na assentada do dia 24.06.2009.
2. Da utilização da Tabela Price como fórmula de amortização da dívida
Desde muito tempo têm chegado ao Poder Judiciário demandas ajuizadas por mutuários do Sistema Financeiro da Habitação cujas teses, de regra, direta ou indiretamente, giram em torno da cobrança abusiva de juros, notadamente, a prática de anatocismo, que é a cobrança de juros sobre juros (juros compostos ou capitalizados).
No afã de demonstrar eventual cobrança ilegal, os litigantes entregaram ao Judiciário uma pletora de conceitos oriundos da matemática financeira, como "taxa nominal", "taxa efetiva", "amortização constante", "amortização crescente", dentre outros. Nesse diapasão, encontram-se os diversos sistemas de amortização do mútuo contratado, que nada mais são do que fórmulas matemáticas utilizadas como instrumento para se chegar a um valor devido, dentro da periodicidade pactuada.
O Sistema Francês de Amortização (Tabela Price), malgrado seja o mais utilizado, também é o mais polêmico sistema aplicado em contratos de financiamento da habitação. Isso porque, de um lado, alega-se que a Tabela Price gera um distanciamento muito grande do valor mutuado inicialmente com o valor pago após calculados juros e correção monetária, o que sugere uma evolução não-linear da dívida, compatível com cobrança capitalizada de juros. De outro lado, se assim ocorre, tal prática seria incompatível com o Sistema Financeiro da Habitação, o qual, notoriamente, tem como escopo principal facilitar a aquisição de habitação por parcela financeiramente menos beneficiada da população.
Mostra-se relevante a indagação acerca da existência de juros capitalizados, uma vez que somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é que se admite tal prática, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 93⁄STJ e Súmula 121⁄STF.
Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380⁄64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal.
Porém, até então, a jurisprudência da Casa é tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.
Nesse sentido, colaciono os seguintes paradigmas:
Direito civil e processual civil. Agravo no recurso especial. SFH.
Contrato de mútuo hipotecário. Capitalização de juros.
- O contrato de mútuo bancário vinculado ao SFH não admite pacto de capitalização de juros, em qualquer periodicidade. Precedentes.
Agravo no recurso especial não provido.
(AgRg no REsp 1029545⁄RS, Rel. Ministra  NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 06⁄05⁄2008, DJe 28⁄05⁄2008)
_________________________
 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO.
ATUALIZAÇÃO. PLANO DE COMPROMETIMENTO DE RENDA. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. VEDAÇÃO. SÚMULA N. 121-STF. IMPROVIMENTO.
(...)
II. Nos contratos de mútuo hipotecário é vedada a capitalização mensal dos juros, somente admitida nos casos previstos em lei, hipótese diversa dos autos. Incidência do art. 4º do Decreto n.
22.626⁄33 e da Súmula n. 121-STF.
III. Agravo desprovido.
(AgRg no REsp 1048388⁄RS, Rel. Ministro  ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 19⁄05⁄2009, DJe 08⁄06⁄2009)
_________________________
 

PROCESSUAL CIVIL. MÚTUO. SFH. PREQUESTIONAMENTO. FALTA. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. UNIÃO. LITISCONSORTE PASSIVA. AFASTAMENTO. PRODUÇÃO DE PROVA. PERÍCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. REEXAME FÁTICO. SÚMULA 7⁄STJ.
JUROS REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.
(...)
4 - Não é permitida a capitalização de juros em contratos de financiamento pelo SFH, dada a ausência de autorização legislativa.
Precedentes.
5 - Recurso especial não conhecido.
(REsp 719.259⁄CE, Rel. Ministro  FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 02⁄08⁄2005, DJ 22⁄08⁄2005 p. 301)
_________________________
 

AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AÇÃO REVISIONAL - MÚTUO HABITACIONAL - SFH - INADMISSIBILIDADE DE CAPITALIZAÇÃO DE JUROS, EM QUALQUER PERIODICIDADE - AGRAVO IMPROVIDO.
(AgRg no REsp 1008525⁄RS, Rel. Ministro  MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 15⁄04⁄2008, DJe 13⁄06⁄2008)
_________________________
 

AGRAVO REGIMENTAL. MÚTUO HABITACIONAL. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE.
1. Não é admitida a capitalização dos juros nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação.
2. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no REsp 932.287⁄RS, Rel. Ministro  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 28⁄04⁄2009, DJe 11⁄05⁄2009)
_________________________
 

Nesse mesmo sentido são os seguintes precedentes: AgRg no REsp 1068667⁄PR, Rel. Ministro  LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 18⁄11⁄2008, DJe 01⁄12⁄2008; AgRg no REsp 954.306⁄RS, Rel. Ministro  SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 27⁄05⁄2008, DJe 20⁄06⁄2008.
Com efeito, partindo da premissa de que é vedada a capitalização de juros em qualquer periodicidade nos contratos de mútuo celebrados no Sistema Financeiro da Habitação, as manifestações dos amici curiae representantes de categorias ligadas a mutuários ou consumidores tentam demonstrar que a utilização da Tabela Price, como método de amortização, violaria essa vedação. Trazem doutrina na área das ciências atuarias e matemáticas, gráficos de evolução de dívidas, bem como tabelas comparativas dos diversos sistemas de amortização. De outra parte, os amici curiae representantes das instituições financeiras, como a FEBRABAN, apregoam a inexistência de anatocismo na Tabela Price, trazendo também vasto material que julgam pertinente.
É que caberá à Corte, se for o caso, decotar os juros capitalizados, se demonstrada a prática de anatocismo.
Porém, não pode o STJ chegar a esta ou àquela conclusão mediante análise de fórmulas matemáticas - em relação às quais sequer os matemáticos chegam a um consenso -, ou mediante apreciação de gráficos ou planilhas de evolução comparativa da dívida, de modo genérico e valendo para todos os casos.
Nessa situação, cada caso em julgamento, envolvendo as fórmulas adequadas, resultará em um valor do saldo devedor. A apuração correta do quantum, por certo, demandará realização da necessária perícia.
Em realidade, na estreita via do recurso especial, não está a Corte vocacionada à análise de provas, sejam elas estampadas em fórmulas matemáticas, gráficos ou planilhas, por força do enunciado nas Súmulas 05 e 07.
A jurisprudência, quanto ao ponto, não vacila:
AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO. SFH. JULGAMENTO EXTRA PETITA.
INOCORRÊNCIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. REEXAME DE PROVAS. VEDAÇÃO.
(...)
- A existência, ou não, de capitalização de juros no sistema de amortização conhecido como Tabela Price, constitui questão de fato, a ser solucionada a partir da interpretação das cláusulas contratuais e⁄ou provas documentais e periciais.
Recurso Especial não conhecido.
(REsp 740.632⁄PR, Rel. Ministra  NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 12⁄02⁄2008, DJe 05⁄03⁄2008)
_________________________
 

CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CARTEIRA HIPOTECÁRIA. CONTRATO DE MÚTUO. JUROS REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. TABELA PRICE. IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAR-SE A EXISTÊNCIA. SÚMULA N. 7 STJ.
I. Impossibilidade de se verificar a existência de capitalização na Tabela Price, conforme cognição das instâncias ordinárias. Revisão do conjunto probatório inadmissível no âmbito do recurso especial (Súmula n. 7 do STJ).
(...)
III. Agravo desprovido.
(AgRg no REsp 441.697⁄RS, Rel. Ministro  ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 28⁄11⁄2006, DJ 26⁄02⁄2007 p. 593)
_________________________
 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356⁄STF. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOCORRÊNCIA. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO. SÚMULAS 5 E 7⁄STJ. ADOÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. POSSIBILIDADE. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. FORMA SIMPLES. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
(...)
3 - Afastar o entendimento do Tribunal de origem, no sentido de que o uso da Tabela Price não acarreta, no caso, capitalização dos juros ou anatocismo, importa em análise de cláusula contratual e em investigação probatória, atraindo os óbices das Súmulas 5 e 7 do Superior Tribunal de Justiça. Precedentes.
(...)
(AgRg no REsp 989.790⁄RS, Rel. Ministro  FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 07⁄05⁄2009, DJe 25⁄05⁄2009)
_________________________
 

AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO DE MÚTUO. SFH. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. TABELA PRICE. SÚMULAS NS. 5 E 7⁄STJ. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 557 § 2º, CPC.
(...)
2. Inviável, em sede de recurso especial, a verificação da existência da capitalização de juros no sistema de amortização da tabela price, por requerer tal procedimento o reexame de conteúdo fático-probatório e de cláusulas contratuais. Incidência das Súmulas ns. 5 e 7⁄STJ.
(...)
(AgRg no REsp 1068284⁄MG, Rel. Ministro  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 04⁄08⁄2009, DJe 17⁄08⁄2009)
_________________________
 

No mesmo sentido são os seguintes julgados: REsp 1035484⁄PR, Rel. Ministro  MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 05⁄11⁄2008, DJe 26⁄11⁄2008; AgRg no REsp 1097229⁄RS, Rel. Ministro  SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16⁄04⁄2009, DJe 05⁄05⁄2009; AgRg no REsp 1017556⁄RS, Rel. Ministro  LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 16⁄12⁄2008, DJe 02⁄02⁄2009.
2.1. Da tese a ser fixada para os efeitos do art. 543-C do CPC
Diante das considerações acima expostas, a tese a ser fixada com efeitos externos, nos termos do art. 543-C do CPC, é a seguinte:
Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7.
3. Da limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano (art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380⁄64)
A questão controvertida posta em julgamento diz respeito à correta exegese do art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380⁄64, que faz referência também ao artigo anterior.
Os mencionados dispositivos estão assim redigidos:
Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida tôda a vez que o salário mínimo legal fôr alterado.
(...)
Art. 6° O disposto no artigo anterior sòmente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:
(...)
e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano;
 

Como se percebe, o caput do art. 6º prescreve uma condição de aplicabilidade do art. 5º, o qual, por sua vez, prevê a possibilidade de reajustamento do contrato.
Assim, prevendo o caput do art. 6º que o disposto no art. 5º somente se aplica aos contratos cujos "juros convencionais não excedem de 10% ao ano", resta implícito que há contratos outros, permitidos pela Lei, cujos juros excedem a 10% ao ano, razão por que não se mostra lógica a tese segundo a qual o indigitado dispositivo prescreve uma limitação na taxa de juros remuneratórios.
A jurisprudência desta Corte está sedimentada nesse sentido.
O saudoso Ministro Carlos Alberto Menezes Direito foi relator dos dois acórdãos proferidos nesta Segunda Seção que colocaram uma pá de cal na celeuma. O EREsp 415.588⁄SC e o REsp 464.191⁄SC, julgados ambos em 24⁄09⁄2003.
Nessa ocasião, o e. Relator transcreveu as razão já manifestadas no julgamento do REsp 416780⁄SC, TERCEIRA TURMA, julgado em 10⁄09⁄2002, e por singela homenagem a esse ilustre magistrado, transcrevo na íntegra os seus bem lançados fundamentos:
A meu sentir, a interpretação trazida pelo especial está correta. O dispositivo aplicado pelo Acórdão recorrido refere-se, especificamente, ao reajustamento previsto no artigo anterior, que disciplina a correção monetária dos contratos imobiliários. Dispõe que a previsão de "reajustamento das prestações mensais e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda a vez que o salário mínimo for aumentado" (art. 5°), somente se aplicará aos contratos que preencham as condições estabelecidas no art. 6°, dentreelas a de que o imóvel não tenha área total de construção superior a 100m2, o valor da transação não ultrapasse 200 vezes o maior salário mínimo vigente no país e que os juros convencionais não excedam a 10% ao ano. Fica claro, portanto, que o dispositivo não trata da limitação de juros para os contratos, mas, sim, de condições para que seja aplicado o disposto no artigo anterior. E, no caso, obiter dictum, o imóvel negociado, segundo, a inicial, tem área superior a 100m2.
Com essas razões, eu conheço do especial e lhe dou provimento para afastar a incidência do art. 6°, e), da Lei nº 4.380⁄64.
 

As Turmas de direito privado possuem entendimento harmônico quanto ao ponto, verbis:
AGRAVO REGIMENTAL. MÚTUO HABITACIONAL. LIMITAÇÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS EM 10%. INAPLICABILIDADE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PROPORÇÃO.
1. O STJ entende que o artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380, de 1964, não limitou os juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente tratou dos critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal.
(...)
(AgRg no REsp 943.347⁄AL, Rel. Ministro  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 28⁄04⁄2009, DJe 11⁄05⁄2009)
_________________________
 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REVISIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.
(...)
VIII - O artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380⁄64, apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajuste previsto no artigo 5º mesmo diploma normativo, não estabelecendo, portanto,  limitação da taxa de juros.
(...)
(AgRg no REsp 957.604⁄RS, Rel. Ministro  SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 18⁄11⁄2008, DJe 01⁄12⁄2008)
_________________________
 

Direito civil e processual civil. Agravo no recurso especial. Ação revisional. SFH. Tabela Price. Negativa de prestação jurisdicional.
(...)
- Resta firmado na Segunda Seção do STJ o entendimento de que o art.
6°, "e", da Lei n° 4.380⁄64 não estabelece a limitação da taxa de juros, mas, apenas, dispõe sobre as condições para aplicação do reajustamento previsto no art. 5° da mesma lei.Precedentes.
(...)
(AgRg no REsp 1036303⁄RS, Rel. Ministra  NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 02⁄12⁄2008, DJe 03⁄02⁄2009)
_________________________
 

CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. CDC. APLICAÇÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%. AFASTAMENTO. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7⁄STJ. TR. INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS. COMPENSAÇÃO.
(...)
2 - O art. 6º, letra "e", da Lei nº 4.380⁄64, consoante entendimento da Segunda Seção, não trata de limitação de juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no art. 5º do mesmo diploma legal.
(...)
(REsp 838.372⁄RS, Rel. Ministro  FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 06⁄12⁄2007, DJ 17⁄12⁄2007 p. 188)
_________________________
 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO ANTERIOR À LEI N. 8.692⁄1993. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITES.
I. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588⁄SC, Rel.
Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de 01.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380⁄1964, não limitou em 10% os juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as parte (10,5% ao ano).
II. Recurso especial conhecido e provido.
(REsp 990.210⁄RS, Rel. Ministro  ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 20⁄11⁄2007, DJ 17⁄12⁄2007 p. 220)
_________________________
 

No mesmo sentido, cito também os seguintes arestos: AgRg no Ag 822.730⁄DF, Rel. Ministro  MASSAMI UYEDA, QUARTA TURMA, Ag nº 1.107.328⁄SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO (monocrática), Ag nº 730.346⁄MS, Rel. Ministro Vasco Della Giustina (monocrática).
3.1. Tese a ser fixada para efeitos do art. 543-C
Diante da jurisprudência pacífica desta Corte, merecedora de manutenção, a tese a ser firmada para o ponto é a seguinte: o art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380⁄64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.
4. Do julgamento do caso concreto
4.1. Pretende o recorrente, primeiramente, restabelecer a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial.
Porém, esta Corte Superior de Justiça, conquanto permita sua cobrança, exige a expressa pactuação. Não assentando o acórdão recorrido a existência ou não de pacto nesse sentido, a insurgência esbarra no óbice da Súmula 5.
Nesse sentido, confiram-se os precedentes: AgRg no REsp 988.007⁄RS, Rel. Ministro  FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 23⁄04⁄2009, DJe 04⁄05⁄2009; AgRg no REsp 1059765⁄RS, Rel. Ministro  SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 21⁄10⁄2008, DJe 06⁄11⁄2008.
4.2. Em relação à utilização da Tabela Price, nos termos do exposto no presente voto, a insurgência esbarra no óbice da Súmula 7.
4.3. De outra parte, muito embora seja inaplicável o CDC no contrato em testilha, tal fato não resulta efeito prático no caso concreto, uma vez que as ilegalidades apontadas no acórdão não tiveram como suporte jurídico o Diploma Consumerista.
4.4. O recurso merece prosperar, todavia, no que concerne à limitação dos juros remuneratórios.
Conforme fixado na tese relativa ao ponto,  o art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380⁄64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios, mas mera condição de aplicabilidade do artigo anterior.
5. Dispositivo
Diante do exposto, fixo as seguintes teses para efeitos do art. 543-C:
a) Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7;
b) O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380⁄64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.
No caso concreto, conheço parcialmente do recurso especial e, na extensão, dou-lhe provimento, apenas para afastar a limitação imposta pelo acórdão recorrido no tocante aos juros remuneratórios.
É como voto.
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